
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

MENSAGEM N.º 002/2026 

Queimadas-PB, em 19 de janeiro de 2026. 

 

À Sua Excelência 

Vereador RICARDO LUCENA DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de Queimadas 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Apresento-lhe, com deferência e satisfação, para cotejo e avaliação desta digna 

Casa, o presente Projeto de Lei que ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES 

COMUNITÁTIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS (PB) e dá outras providências. 

 

De acordo com o Projeto de Lei, os vencimentos base, dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, do quadro efetivo de servidores do Município 

de Queimadas, fica fixado no valor de R$ 3.242,00 (três mil, duzentos e quarenta e dois reais). 

 

Destarte, por ser de enorme relevância o interesse público abarcado, respondendo 

aos anseios da população pelo exercício imprescindível da legalidade e da constitucionalidade, 

solicito a Vossa Excelência que na tramitação da presente proposição seja observado o regime 

de urgência previsto na Lei Orgânica do Município. 

 

Por ser de enorme relevância o interesse público abarcado, respondendo aos 

anseios da população pelo exercício imprescindível da legalidade e da constitucionalidade, 

solicito a Vossa Excelência que na tramitação da presente proposição seja observado o caráter 

de URGÊNCIA URGENTISSIMA previsto na Lei Orgânica do Município 

 

Renovo, por fim, com vênia e honradez, os cumprimentos a Vossa Excelência e aos 

vossos digníssimos Pares. 

 

Atenciosamente, 

 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

LU
S

IA
 B

A
R

R
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//q

ue
im

ad
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

C
E

-4
01

8-
6D

88
-6

81
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
C

E
-4

01
8-

6D
88

-6
81

1



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

PROJETO DE LEI N° 324, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 

 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES 

COMUNITÁTIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS (PB). 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os vencimentos base para os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias do quadro efetivo do Município de Queimadas fica fixado no valor 

constante do anexo I da presente Lei, nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022 e das 

Portarias GM/MS 1.971/2022 e 2.109/2022 e Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas – PB, em 19 de janeiro de 2026. 

 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
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ANEXO I – ESTRUTURA DA CARREIRA 
 
 
 

Cargo Classe Padrão 

Agente Comunitário de Saúde e Agente 
de Combate às Endemias 

A R$ 3.242,00 

B R$ 3.342,00 
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